
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 55, DE 05 DE JUNHO DE 2008

CERTIFICO E DOU FÉ que o  Egrégio  Pleno do Tribunal  Regional  do 
Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência do 
Exmo.  Desembargador-Presidente  Paulo  Roberto  Sifuentes  Costa,  presentes  os 
Exmos.  Desembargadores  Caio  Luiz  de  Almeida  Vieira  de  Mello  (Vice-Presidente 
Judicial), Maria Lúcia Cardoso de Magalhães (Vice-Presidente Administrativo), Eduardo 
Augusto  Lobato  (Corregedor),  Antônio  Álvares  da  Silva,  Márcio  Ribeiro  do  Valle, 
Deoclecia  Amorelli  Dias,  Maria  Laura  Franco  Lima  de  Faria,  Manuel  Cândido 
Rodrigues, Luiz Otávio Linhares Renault, Antônio Fernando Guimarães, Júlio Bernardo 
do Carmo, Marcus Moura Ferreira, Cleube de Freitas Pereira, Bolívar Viégas Peixoto, 
Ricardo Antônio Mohallem, Heriberto de Castro, Denise Alves Horta, Sebastião Geraldo 
de Oliveira,  Maria Perpétua Capanema Ferreira de Melo,  Luiz Ronan Neves Koury, 
Lucilde  d'Ajuda  Lyra  de  Almeida,  José  Roberto  Freire  Pimenta,  Paulo  Roberto  de 
Castro, Anemar Pereira Amaral, César Pereira da Silva Machado Júnior, Jorge Berg de 
Mendonça  e  Irapuan  de  Oliveira  Teixeira  Lyra,  e  a  Exma.  Procuradora-Chefe  da 
Procuradoria Regional  do Trabalho da Terceira Região,  Dra.  Maria Helena da Silva 
Guthier, apreciando o processo TRT nº 00700-2008-000-03-00-3 MA, 

RESOLVEU, à unanimidade de votos, 

APROVAR  a  proposição,  apresentada  pela  Diretoria  Judiciária  deste 
Regional, de alteração da Instrução Normativa nº 03/2006, que dispõe sobre o Sistema 
Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos do TRT (e-DOC), nos 
seguintes termos:

Instrução Normativa nº 1/2008

Altera  a  Instrução Normativa nº  03/2006,  que dispõe 
sobre o Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo 
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de  Documentos  Eletrônicos  do  Tribunal  Regional  do 
Trabalho da 3ª Região (e-DOC).

Art. 1º  O  caput dos artigos 2º e 8º da  Instrução Normativa nº 03/2006 
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2º  As petições, acompanhadas ou não de anexos, apenas serão 
aceitas,  sob  pena  de  seu  não  processamento,  em  formato  PDF 
(Portable Document Format), no tamanho máximo, por operação, de 
50 folhas impressas, respeitado o limite de 2 Megabytes, sendo que as 
páginas deverão ser configuradas para papel tamanho A4 (210 x 297 
mm) e numeradas, sequencialmente, no canto inferior do lado direito."

"Art. 8º  As petições eletrônicas transmitidas após às 18 horas serão 
consideradas como recebidas no primeiro dia útil subsequente, salvo se 
enviadas para atender prazo processual,  quando serão consideradas 
tempestivas  as  transmitidas  até  às  24  horas  do  seu último dia,  nos 
termos do art.  12, § 1º, da  Resolução 140/2007 do Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho."

Art.  2º   A  Instrução  Normativa  nº  03/2006 deverá  ser  republicada, 
adaptando-se às presentes modificações.

Sala de Sessões, 05 de junho de 2008.

ELIEL NEGROMONTE FILHO
Secretário do Tribunal Pleno e do Órgão Especial do TRT da 3a Região
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